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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I AUTOR: 

~DA SRA. LuíZA ERUNDINA) 
I N° DE ORIGEM: 

EMENTA: 

Declara o Arquiteto Oscar Niemayer, Patrono da Arquitetura Brasileira 

DESPACHO: 
04/0812000 - (As COMISSÕES DE EDUCAÇAo, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAo (ART. 54) - ART. 24, 11) 
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PROJETO DE LEI N° 3.407, DE 2000 
(DA SRA. LuíZA ERUNDINA) 

Declara o Arquiteto Oscar Niemayer, Patrono da Arquitetura Brasileira 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - O Arquiteto Oscar Niemayer Soares Filho, é declarado 

Patrono da Arquitetura Brasileira. 

Art. 2 0 
- Esta lei entrará em vzgor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Oscar Niemayer Soares Filho nasceu em 15 de dezembro de 1907 no Rio 

de Janeiro -RJ. Fez os primeiros estudos na sua cidade natal, formando-se em 

1934 pela antiga Escola de Belas-Artes. 

Dois anos depois de formado, Niemayer integra o grupo dirigido por 

Lúcio Costa para, sob a orientação do também arquiteto, o franco-suiço Le 

Corbusier, projetar a sede do então Ministério da Educação e Saúde - atual 

Palácio da Cultura - no Rio de Janeiro. Sua primeira produção individual, para 

a associação beneficente Obra do Berço (Lagoa Rodrigo de Freitas - GB, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1938), incorpora as principais inovações arquitetônicas da época e reflete a 

influência de Le Corbusier. Em seguida elabora, juntamente com Lúcio Costa, 

o projeto do pavilhão brasileiro da Feira Internacional de Nova Iorque (1939). 

De regresso ao Brasil, projeta um hotel (1940) para a histórica cidade mineira 

de Ouro Preto. Muito embora de linhas modernas, o prédio não se 

decontextualiza do estilo colonial barroco predominante na velha cidade. 

Seu gênio criador tem a oportunidade de se mostrar, em toda plenitude, 

quando convidado pelo então prefeito de Belo Horizonte, Jucelino 

Kubitschek, para projetar um conjunto arquitetônico para a Pampulha , bairro 

da capital mineira. A obra é constituída de um cassino (hoje museu), um 

restaurante, um clube náutico e uma igreja. Sem se repetir em detalhe algum, 

cada edificio surpreende mais que o outro pela originalidade de concepção e 

riquezas de formas, especialmente a igreja de - São Francisco -, que chama a 

atenção por sua linha ondulada. 

Em 1946, juntamente com outros arquitetos de renome internacional, 

Niemayer é convidado a orientar, em Nova Iorque, o projeto da nova sede da 

Organização das Nações Unidas (O.N.U.). Com o objetivo de refletir o 

espírito que presidiu à criação daquele organismo, fica decidido que o trabalho 

final seria considerado de autoria coletiva. No entanto, como Le Corbusier, 

igualmente convidado, já tivesse apresentado um projeto, Niemayer recusou

se a competir com o mestre e posicionou-se a favor daquele trabalho. Mas, 

pressionado pelo chefe da comissão e pelo próprio Le Corbusier, elabora o 

último projeto apresentado. E é esse, por fim, combinado com o de Le 
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Corbusier, O trabalho que constituirá o traço do edifício destinado a mudar o 

perfil arquitetônico da metrópole norte-americana. 

No ano de 1962 Niemayer retoma as viagens ao exterior e vai a Beirut, 

convidado pelo governo libanês para fazer o projeto da Feira Internacional de 

Trípoli. Retoma ao Brasil em fins do ano e passa a dedicar-se principalmente a 

atividades didáticas na Universidade de Brasília. No início de 1964 vai a 

Gana, a convite daquele País, ministrar conferências e projetar a nova 

universidade de Accra. Viaja a Israel onde elabora vários projetos, dentre eles 

• o da cidade de Negev e a universidade de Haifa. 

Após rápido retomo ao Brasíl em fins de 1964, viaja a França. No Museu 

do Louvre é montada uma exposição especial sobre sua obra - a primeira 

dedicada naquela instituição a um arquiteto. Enquanto isso sua obra se 

dissemina pela Europa: Torre da Defesa e sede do Partido Comunista 

Francês, em Paris; reurbanização do Algarve em Portugal, entre muitas outras. 

A partir desde mesmo ano, devido à incompatibilidade entre a sua convicção 

política e ideológica e o regime militar instaurado no País, passou a viver a 

maior parte do tempo no exterior, sem por isso deixar de manter escritórios no 

Brasil, ao mesmo tempo que abria outros em Paris, Tel-Aviv, Argel e Milão. 

o conjunto da sua obra-mestra, porém, fecunda nas entranhas do Brasil: 

os edifícios governamentais da capital, Brasília. Hoje são mundialmente 

famosos os prédios do Palácio da Alvorada e a capela anexa, o palácio do 

Planalto, o Teatro Nacional, o Congresso Nacional e o do ministério das 

Relações Exteriores - este último considerado uma das suas obras mais 

importantes. 

GER 3 .17.23004-2 (MAI /98) 
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Sobre a liberdade plástica de Niemayer, que não se subordina 

servilmente às razões da técnica ou do funcionalismo, arrematou o escritor 

francês André Malraux: "as únicas colunas comparáveis em beleza às colunas 

gregas são as do palácio da Alvorada ". 

Portanto Senhor Presidente, Senhoras e Senhores deputados, não tenho 

dúvida que temos razões suficientes para justificar a presente proposição, para 

a qual solicito-lhes apoiamento. 

Sala das Sessões, em ~ / ~ 00 

Deputada LuÍza Erundina 

GER 3.1723004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 3.407, DE 2000 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1 º, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 23 de 
outubro de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 30 de outubro de 2000 

fi 

~ ' J ~ , 
')CLv'~ 

Carla Ro rigües de Medeiros 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 3.407, DE 
2000 

Declara o Arquiteto Oscar Niemeyer 
Patrono da Arquitetura Brasileira. 
Autor: Deputada LUÍZA 
ERUNDINA 
Relatora: Deputada MIRIAM REID 

• I - RELATÓRIO 

• 

O projeto de lei em pauta, de autoria da ilustre Deputada Luíza 
Erundina, tem por objetivo conceder o título de "Patrono da Arquitetura Brasileira" ao 
arquiteto brasileiro de renome internacional, Oscar Niemeyer Soares Filho. 

Nos termos do Art. 54 do Regimento Interno desta Casa, o projeto 
foi distribuído às Comissões de Educação, Cultura e Desporto (CECD) e de 
Constituição e Justiça e de Redação (CCJR). 

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 
projeto. Cabe-nos, agora, por designação da Presidência da CECD, a elaboração do 
parecer, onde nos manifestaremos acerca do mérito cultural da proposição. 

É o Relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Na História do nosso País, há nomes que enriquecem e honram a 
nação brasileira. Personagens que, na sua área de atuação, além de exibirem um notável 
conhecimento, foram dotadas de um censo de patriotismo e de serviço à causa coletiva. 
Um desses nomes é, sem sombra de dúvida, o do arquiteto Oscar Niemeyer. 

E fato incontestável que a arquitetura deste século está 
indelevelmente marcada pela brilhante atuação de Niemeyer. Os estudiosos da 
arquitetura da arquitetura no Brasil costumam dividir a obra de Niemeyer em duas 
principais fases, a saber: a primeira, considerada "neo-barroca" , refere-se aos projetos 
arquitetônicos para Pampulha, em Belo Horizonte e cuja expressão maior está presente 
na Igreja de São Francisco. A segunda fase da obra de N iemeyer é marcada pela 
construção de Brasília, onde ele procura aliar a perenidade do trabalho arquitetônico 
com o espírito desbravador de uma nova cidade que surgia em pleno Planalto Central, 
fruto da utopia desenvolvimentista que tomou conta do País a partir da década de 50, 
capitaneada por Juscelino Kubitschek. 

4 8 4 2 
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Realmente, a grande expressão da obra arquitetônica de Niemeyer 
encontra-se em Brasília. Aliado à concepção urbanística inovadora de Lúcio Costa. 

iemeyer projetou os principais edificios da cidade, entre os quais podemos destacar o 
Palácio da Alvorada, a sede do Supremo Tribunal Federal, o Teatro Nacional, a 
Catedral , os prédios dos Ministérios das Relações Exteriores e da Justiça e o Congresso 
Nacional - edificio-sede do Poder Legislativo Federal. 

Na elaboração dos principais projetos de edificios governamentais 
em Brasília Niemeyer não se deixa dominar pelos conceitos funcionalistas ou 
meramente utilitários da arquitetura. Para ele, a construção de uma nova capital federal 
é um ato de afinnação de toda nação brasileira, ao qual não podem faltar a beleza 
estética e a poesia. Assim Brasília, com suas linhas arquitetônicas inovadoras, é 
exemplo mais que acabado da arquitetura moderna deste século, razão pela qual a 
UNESCO lhe reconheceu como "Patrimônio Cultural da Humanidade", em 1987. 

Contando atualmente com 93 anos de idade, mas em plena 
atividade intelectual, Niemeyer continua a inovar com seus traços e curvas. Merece 
destaque uma de suas últimas criações. Trata-se do "Museu de Arte Contemporânea" de 
Niterói, considerado em uma enquete da revista World Architeture como um dos dez 
prédios mais importantes do século, opinião ratificada pela revista Condé Nast Traveller 
que disse: "Selecionamos o Museu de Arte Contemporânea de Niterói entre as sete 
maravilhas do mundo." 

Além de arquiteto brilhante, Niemeyer é um homem devotado à 
causa política, na sua acepção mais ampla. Indignado com as injustiças e desigualdades 
sociais ainda presentes em nosso País, faz logo na apresentação de seu livro 
autobiográfico uma apologia à necessidade de mudanças para a construção de uma 
sociedade mais justa e solidária. Diz ele: "Para mim a arquitetura não é o mais 
importante. Importantes são a família, os amigos e este mundo injusto que 
devemos modificar." (N IEMEYER, Oscar. Minha Arquitetura. Rio de Janeiro: 
REV AN. 2000, p. 05) . 

Neste sentido, esta Casa Legislativa não pode ficar omissa nesta 
homenagem a um dos brasileiros mais importantes deste século, razão pela qual 
emitimos parecer favorável ao PL n° 3.407, de 2000. 

4842 

Sala da Comissão em Li 

~adaMIRIA 
Relatora 

~~ 
REID 

de Abril de 200 I. 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N.Q 3.407 , DE 2000 

III - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunlao ordinária realizada hoje aprovou , unanimemente, o Projeto de Lei n.Q 

3.407/2000 , nos termos do parecer da Relatora, Deputada Miriam Reid. 
Estiveram presentes os Senhores Deputados Walfrido 

Mares Guia, Presidente; Átila Lira, Dino Fernandes e Celcita Pinheiro , Vice
Presidentes ; Agnelo Queiroz, Eduardo Seabra, Esther Grossi , Gastão Vieira , 
Ivan Valente , João Matos, Luis Barbosa, Marisa Serrano, Miriam Reid , Nelo 
Rodolfo , Nice Lobão, Osvaldo Biolchi , Osvaldo Coelho, Pastor Amarildo , Paulo 
Lima , Tânia Soares, Professor Luizinho, Wolney Queiroz e Zezé Perrella. 

Sala da Comissão, em 4 de abril de 2001 

RIDO MARE 

lxr~ " 1, n 004-2 l.llJN/99) 
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*PROJETO DE LEI N° 3.407-A, DE 2000 
(DA SRA. LuíZA ERUNDINA) 

Declara o Arquiteto Oscar Niemayer, Patrono da Arquitetura Brasileira; tendo parecer da 
Comissão de Educação, Cultura e Desporto pela aprovação (relatora: Dep. MIRIAM REID). 

" - -- -
(AS COMISSOES DE ~DUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

* Projeto inicial publicado no OCO de 05/08/00 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

, 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 
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PROJETO DE LEI N° 3.407-A, DE 2000 
(DA SRA. LuíZA ERUNDINA) 

Declara o Arquiteto Oscar Niemayer, Patrono da Arquitetura Brasileira. 

" .... .... .... 
(AS COMISSOES DE ~DUCAÇAO , CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 
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Publique-se. 
Em 25/04/01 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nº P-039/2001 Brasília, 4 de abril de 2001 

Senhor Presidente , 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 
artigo 58 do Regimento Interno, a aprovação do PROJETO DE LEI N.º 3.407/2000 - da 
Sra. Luíza Erundina - que "declara o Arquiteto Oscar Niemayer, Patrono da Arquitetura 
Brasileira" , para publicação da referida proposição e do parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente , 

Mu r , r 
Depu ~ Wal rido Mares Gui 

~uu Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Aécio Neves 
DD. Presidente da Câmara dos Deputado 
NESTA. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMiSSÃO DE CONSTiTUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.407/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

• Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Resolução nO 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 04/05/01 , 

• 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3 1723004-2 I JUN/99) 

Sala da Comissão, em 14 de maio de 2001. 

646~' 
SÉRGIO SAMPAIO CONSTREIRAt DE ALMEIDA 

Secretário 



Câmara dos Deputados 

REQ 32/2003 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação : 

Luiza Erundina 

18/02/2003 

Requer o desarquivamento de proposições. 

A definir 

DEFIRO, nos termos do parágrafo único do art. 105 do RlCD, o desarquivamento das 
PECs 2/99, 19/99, 139/99, 151/99 e 221/00, dos PLs 1693/99, 1694/99, 2155/99, 
2472/00, 3407/OD. 3736/00, 3992/00, 4125/01 , 4265/01 e 6216/02, dos PLPs 52/99 e 
264/01, dÓ"REC 76/00, bem como do RQC 15/00. INDEFIRO o desarquivamemo da 
PEC 275/00, assim como dos PLs 797/99, 1604/99 e 2087/99, por não haverem sido 
arquivados; dos RQSs 9/02 e 34/02, bem assim do REC 67/00, tendo em vista não se 
tratar de matéria sujeita ao arquivamento previsto no art. 105 do RlCD; do REQ 9/02 
CCTCI, por cuidar-se de matéria sujeita à apreciação das Comissões: e do REC 258/02, 
em razão de estar esgotada a tramitação da proposição de que é acessória. DECLARO 
PREJUDICADO o Requerimento quanto ao PRC 2/99, em virtude de já haver sIdo 
desarquivado. Oficie-se e, após, publique-se. 

A definir 

• Em 13 / O ~-312003 

~ 
-J/7 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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REQUERIMENTO 32(0 3 

Senhor Presidente: 

(Da Sra. Luiza Erundina) 

Requer 
proposições. 

o desarquivamento de 

Nos termos do parágrafo único do art. 105 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, requeiro o desarquivamento das seguintes proposições: 

1. PEC 2, de 1999; . ./ 

2. PEC 19, de 1999; J 
3. PEC 139, de 1999; v 
4. PEC 151, de 1999; J 

5. PEC 221, de 2000; V 
6. PEC 275, de 2000; 

7. PL 797, de 1999; 

8. PL 1604, de 1999; 

9. PL 1693, de 1999; :./' 

10. PL 1694, de 1999;-/ 

11. PL 2087, de 1999; 

12. PL 2155, de 1999; v 
13. PL 2472, de 2000; v' 

14. PL 3407, de 2000; V" 

15. PL 3736, de 2000; v 
16. PL 3992, de 2000; J ~ 

17. PLP 52, de 1999; V 
"\ 

18. PRC 2, de 1999; i/ 

19. REC 67, de 2000; 

20. REC 76, de 2000; ,/ 

21. RQC 15, de 2000; v 

22. PL 4125, de 2001; L.--

GER 3.17.23 .004-2 (JU N/OO) 
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23. PL 4265, de 2001 ; 'J ') 

24 . PLP 264 , de 2001 ; \/ 

25. RE09, de 2002 ; 

26. REd34, de 2002; 

27 . PL 6216, de 2002; 'v 
.:L f L J~ 

28. REQ 9, de 2002; e 

29 . REC 258, de 2002. 

Sala das Sessões, em 13 lf)lJJ 03 
/ / 

/ ~ 
, , ------ '--' -- \. ___ I '- ' .... I ""-

~ -- -- -- ! --- ------
. - - Ueputada Luiza ErUlldina 

- rp""s ... s"""/s .... p"'-

• 
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Termo de Recebimento de Emendas Página 1 de 1 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.407/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 23/04/2003 a 
30/04/2003. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

dhtmled3: 

Sala da Comissão, em 2 de maio de 2003 . 

L ) • • ( , 
~ .. - . " 

Rejane 5alete Marques 
Secretária 

2/5/2003 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.407, DE 2000. 

, 

I - RELA TORIO 

"Declara o Arquiteto Oscar Niemayer, 
Patrono da Arquitetura Brasileira." 

Autor: Deputada Luiza Erundina 

Relator: Deputado Alexandre Cardoso 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria da nobre Deputada 

Luiza Erundina, tem por objetivo outorgar ao Arquiteto Oscar Niemayer o título de 

Patrono da Arquitetura Brasileira. 

Segundo a autora, o gênio criador e a liberdade plástica de 

Oscar Niemayer ultrapassou as fronteiras pátrias, tornando-o merecedor do 

seguinte elogio do escritor francês André Malraux: "as únicas colunas 

comparáveis em beleza às colunas gregas são as do palácio da Alvo ada." 

A proposição foi distribuída à Comissão Educação, 

Cultura e Desporto, para juízo de mérito, dela merecendo 

homenagem que a proposição pretende prestar a um dos r ileiros mais 

importantes deste século. 

2019 
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Posteriormente, veio a esta Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação para juízo de constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade, de técnica legislativa e redacional , fase em que ora se encontra. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos termos regimentais, compete a este órgão manifestar

se quanto à constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito da 

Proposta. 

Estão satisfeitos os mandamentos dos artigos 22, I e 61 da 

Lei Maior não ocorrendo, pois, vício constitucional. A proposta não contraria 

Princípio Geral de Direito, de onde decorre a juridicidade de seus mandamentos. 

Quanto à técnica legislativa e redacional nenhuma ressalta 

há a ser feita , estando a proposição perfeitamente de acordo com o estatuído 

pela Lei Complementar nO 95/98, que disciplina o processo de elaboração das 

leis. 

Face ao exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, 

regi mentalidade e boa técnica redacional e legislativa do Projeto de Lei nO 3.407 

de 2000. 

Sala da Comissão, em 30 de a-r~ de 2001 . 

107965 .1 66 
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Parecer da Comissão Página 1 de 1 

A 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 3.407 -A, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania , em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 
3.407 -A/2000 , nos termos do Parecer do Relator, Deputado Alexandre 
Cardoso. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Maurício Rands - Presidente, Antonio Carlos Biscaia -
Vice-Presidente, Alexandre Cardoso, Antonio Carlos Magalhães Neto, Antonio 
Cruz, Bosco Costa , Carlos Mota, Dimas Ramalho, Eliseu Padilha , Ibrah im Abi
Ackel , IIdeu Araujo , Inaldo Leitão, Jefferson Campos, João Almeida , José 
Eduardo Cardozo , Juíza Denise Frossard , Jutahy Junior, Lu iz Carlos Santos, 
Luiz Eduardo Greenhalgh , Marcelo Ortiz, Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, 
Roberto Magalhães, Rubens Otoni , Rubinelli , Sérgio Miranda, Sigmaringa 
Seixas, Takayama, Vicente Arruda , Vilmar Rocha , Wagner Lago, André de 
Paula , Átila Lira , Celso Russomanno, Coriolano Sales, Coronel Alves , 
Fernando Coruja , Isaías Silvestre, Jaime Martins, José Pimentel , Laura 
Carneiro , Léo Alcântara , Luiz Couto, Mauro Benevides e Neucimar Fraga. 

Sala da Comissão, em 9 de junho de 2004 

Deputa" URíCIO RANDS 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 3.407-8, DE 2000 
(Da Sra. Luiza Erundina) 

Declara o Arquiteto Oscar Niemayer, Patrono da Arquitetura Brasileira; 
tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e Desporto pela 
aprovação (relatora: DEP. MIRIAM REID) e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade , 
juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. ALEXANDRE 
CARDOSO). 

DESPACHO: - - -
INICIAL A C0!Y1ISSAO DE EDUCAÇAO E ~UL TURA; E COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54). 

APRECIAÇAO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Educação , Cultura e Desporto: 
Parecer da relatora 
Parecer da comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
Parecer do relator 
Parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 3 . 407-C, DE 2000 

Declara o arquiteto Oscar Niemeyer 
Patrono da Arquitetura Brasileira. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° O arquiteto Oscar Niemeyer Soares Filho é 

declarado Patrono da Arquitetura Brasileira. 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação . 

2062 (AGO/03) 

Sala da Comissão ';I_O~ · ~'ooL; , 

e ado MAURICIO 
Presidente 

/" 

J/ ~~ 
l~~~~~' ~ 

Deputado INALDO LEITAO 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 3.407-C, DE 2000 

-
REDACAO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 

oferecida pelo Relator, Deputado Inaldo Leitão, ao Projeto de Lei nO 

3.407-B/00 . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Maurício Rands - Presidente, Antonio Carlos Biscaia -
Vice-Presidente, Aloysio Nunes Ferreira, Antonio Carlos Magalhães Neto , 
Antonio Cruz, Bosco Costa, Carlos Mota, Carlos Rodrigues, Darci Coelho, 
Dimas Ramalho, Edmar Moreira, Edna Macedo, Ildeu Araujo, Inaldo Leitão, 
Jefferson Campos, João Almeida, João Paulo Gomes da Silva, José Eduardo 
Cardozo, Juíza Denise Frossard, Jutahy Junior, Marcelo Ortiz, Odair, Odelmo 
Leão, Osmar Serraglio, Paes Landim, Pastor Amarildo, Paulo Magalhães, 
Roberto Magalhães, Rubinelli, Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, 
Takayama, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Wagner Lago, André de Paula, 
Átila Lira, Celso Russomanno, Colbert Martins, Coriolano Sales, Isaías 
Silvestre, Luiz Couto, Marcos Abramo, Mauro Benevides, Moroni Torgan, 
Neuton Lima, Ronaldo Caiado e Sandra Rosado . 

Sala da Comissão, em 11 de agosto de 2004 

/ 

~ ;YVl-t, :~~ , 
Deputado MAU CIO RANDS 

Presidente 
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PS-GSE n° 1.076 Brasília, J:: de setembro de 2004 . 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal , nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n O 3.407 , de 

2000, da Câmara dos Deputados, que "Declara o arquiteto Oscar 

Niemeyer Patrono da Arquitetura Brasileira.", de acordo com o 

caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputado GED EL 

Primeiro-Secret ' rio 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ROMEU TUMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

LIMA 
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Declara o arquiteto Oscar Niemeyer 
Patrono da Arquitetura Brasileira. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 0 O arquiteto Oscar Niemeyer Soares 

declarado Patrono da Arquitetura Brasileira. 

Filho 
, 
e 

Art. 2 o Es ta Lei entra em v~gor na da ta de sua 

publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 3J de agosto de 2004 . 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

II 
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G::AMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N° 3 .407 de 2 O O O • 
SEçAo DE S IN OPSE 

EMENTA 

A N DAMENTO 

0 1. 0S . 00 

04 . 08 .0 0 

19 .0 9 . 00 

21 ,1 0 .0 0 

23 .1 0 . 00 

30 . 10.UO 

10 . 11.00 

Declara o Aréluit e to Oscar Niemayer, Patrono da Arquitetura Brasileir a . 

PLENÁRIO 

Ap r esentaç~o e l e itura do Proje to . 

MESA 
Des p,lcho: Às C~nissões de Educaç~o , Cu ltur a e Desporto ; e de Constitui ção e 

Ju s ti ça e de Reda ç~ o CArt. 54) - Art. 24 , 11. 

oco 05/ 0'1>,00, póg .3c.i1-2~ cot.J2.L 
COORDENAÇÃO DE COMTSSOES PERMANENTES 

-

Encami nh ado à Comi ss~o de Edu ca ção, Cu ltur a e Despo rto. 

COMISSAo DE EDU CAÇAO ; CULTURA E DESPORTO 

Distribuido ao r e l ator , Dep . LUIS BARBOSA. 

CO Ml SSÂO DE EDUCi\Çí\O CUI.T URA E DESPORTO 

Prazo para apresen t açao de eme ndas: 05 se ssoes . 

COMIS SAO DE EDU CAÇA0 CULT URA E DE~PORTO 

Nao foram apresentadas emendas. 

COMIS S~O DE EDUCAÇ~O , CULTURA E DESPORTO 
Parecer favorável d o r e lator, De p. LUIS BARBOSA. 

CONTINUA ..• 

AUTOR 

LU [ ZA ERUNDI NA 

CPSB - SP) 

Sancionado 0 11 promulgado 

Publi cado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



AN DA M ENI O 

04 . 04 . 01 

04 . 0--1 . O I 

19.04.01 

27 . 0-1 . 01 

04.05.0 1 

14.05.01 

PL. 3 . 40 7/2000 

_COMI SSAO _PE _EO U_Ç~C.~O ~ _ .c::.l:1_LIUR A __ E __ .r:!E SPORTO 

Rc di s tribuido a relato r <J , DCjl . MIR IAN RElD. 

COM I SS AO IJ E EDU CAÇA0 , __ Ç~I.l:1R~ __ E. D ES PO~_~O 

(ve r so da f o lha 01). 

Apro va do un a ni me me nt e o parec c r fa v o r á v el d a r c lator a , lJ e p . ~ I] R IN<I RE J O. 
(PL 3. 407-A / 00). 

OCO O'J 1.!21.J-'2L. Pág. f.2/ g(; , Col. O I 

COMI SSÃO DE EDUCAÇÃO; CULTURA E DESPORTO 

Enc aminha d o a Comi ssão d e t 't . -
C0 n s 1 Ul ça o e Justiça e d e Redação . 

CO~J] SSAo DE CO NSTI TUI ÇAO [; JU STI CA E DE REDA CAo 
- - - - - - - ----- - -- •• - - _ __ _ ____ _ 0 • • • __ _ ~ _ _ __ . ' " _. _ ••• _ _ __ • • ~ __ _ 

Di s t r ibuido ao re l ator , Ocp . ALEXAN DRE CA RDOSO. 

COMI SSÃO DE CONSTITUI ÇÃO E J UST IÇA E DE REDAÇÃO 
Pra z o p a ra apre senta ção d e e me ndas: 05 sessoes. 

COM ISSÃO DE CONSTITUI ÇÃO E J USTI ÇA E DE REDAÇÃO 
Não for am a pre sentadas e mend a s. 

AROI1IVADO, nos term0S do Artigo 10t 
I ~ . , . ~ . , 

(;~ , iú :: gi i"l i(;,ltO Ir.k ,n o \ ' :-- : j; ;') I 

OCD~: de ~~ I.;~/ r~-~ , pág. ~,r~,co i . G~ ' 

EM-1l) 03/ 03 -DESARQ-U-t-VADO 
Art. 105, § único - Rep1mento Interno 

( I') ! ' " 7/0C" /1880 UÇ2U I , 1'-'" i 
OCO do I j , púg. _,col. 
'------'-;.;;-:..:=..:: _~ - _ .- -------

Através do Req ue ri mento n? 32/03. ' 

, ' . 
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PROJET~E LEI N° 3407/00 (FOLHA 02) 

ANDAMENTO 

16.04.03 

16.04.03 

22.04.03 

30.04.03 

09.06.04 

16.06.04 

28.06.04 

05 .07 .04 

-- --------

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuído ao Relator, Dep. ALEXANDRE CARDOSO. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
Parecer do Relator, Dep. ALEXANDRE CARDOSO, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 
Aprovado unanimemente o Parecer do Dep. ALEXANDRE CARDOSO, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

MESA (ARTIGO 24, INCiSO II DO RI) 
É lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
(PL. 3.407-8/00). 

MESA 
Prazo para apresentação de recurso, nos termos do artigo 132, § 2° do RI (05 sessões) de 28.06 a 02. 07.04. 

MESA 

Of SGM-P/ 1586/04, à CCJC, encaminhando este Projeto para a elaboração da redação final , nos termos dos artigos 58, 
parágrafo quarto, e 24, li, do RI. 

CONTINUA ..• 
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ANDAMENTO 

11 .08 .04 
COM ISSÃO DE CONSTlTlJ l('ÀO L JUSTiÇA E DE CIDADANI A 
aprovação unânime da Redação Final oferecida pelo Relator, Dep Inaldo Leitào . 
(PP.3407-000) 

MESA 
Remessa ao SF, através do or PS-GSE 
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c DOS DEPUTADOS . 

PROJETO DE LEI 
N2 3.407-B, DE 2000 

(Da Sra. Luiza Erundina) 

Declara o Arquiteto Oscar Niemayer, Patrono da Arquitetura Brasileira; 
tendo pareceres: da Comissão de Educação, Cultura e Desporto pela 
aprovação (relatora: DEP. MIRIAM REIO) e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. ALEXANDRE 
CARDOSO) . 

. DESPACHO: 
II INICIAL A CO~ISSÃO DE EDUCAÇÃO E ~UL TURA; E COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54). 

APRECIAÇÃO: 
Pr,?posição Sujeita à Apreciação Con~lusiva pela~ Comissões - Art. 24 II 

SUMÁRIO 

! - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
- Parecer da relatora 
- Parecer da comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: -
Art. 10 - O Arquiteto Oscar Niemayer Soares Filho. é declarado 

Patrono da ArquiLelura Brasileira. 
Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇ.~O 

Oscar Niemayer Soares fi1ho nasceu em 15 de dezembro de 1907 no Rio 

de Janeiro -RJ. Fez os primeiros estudos na sua cidade natal, formando-se em 

1934 pela antiga Escola de Belas-Artes. 
Dois anos depois de formado, Niemayer mtegra o grupo dirigido por 

Lúcio Costa pa..-a. sob a orientação do também arquiteto, o franco-suiço Le 

Çorbusier. projetar a sede do então Ministério da Eàucação e Saúde -:- atua} 

Palácio da Cultura - no Rio de Janeiro. Sua primeira produção individual. para 

a a.ssociação beneficente Obra do Berço (Lagoa Rodngo de Freitas - GS, 

) 938), incorpora as principais inovações arquitetônicas da época e reflete a 

influência de Le Corbusier. Em seguida elaçora,juntamente com Lúcio Costa., 

o projeto do pavilhão brasileiro da Feira Internacional de Nova Iorque (1939). 

De regresso ao Brasil, projeta um hotel (1940) para a histórica cidade mineira 

de Ouro Preto. Muito embora de linhas modernas, o prédio não se 

decontextualiza do estilo colonial barroco predominante na velha cidade. 

Seu gênio criador tem a oportunidade de se mostrar, em toda plenitude, 

quando convidado pelo então prefeito ·de Belo Horizonte, lucelino 

Kubitschek, para projetar um conjunto arquitetônico para a Pampulha , bairro 

da capital mineira. A obra é constituída de um cassino (hoje museu), um 

restaurante, um clube náutico e uma igreja. Sem se repetir em detalhe algum, 

cada edificio surpreende mais que o outro pela originalidade de concepção e 

riquezas de formas , especialmente a igreja de - São Francisco -, que chama a 

atenção por sua linha ondulada . 



Em 1946, juntamente com outros arquitetos de renome internacional , 

Niemayer é convidado a orientar, em Nov<1 Iorque, o projeto da nova sede da 

Organização das Nações Unidas (O.N.V.). Com o objetivo de refletir o 

espiriw que presidiu à criação daquele organismo, fica decidIdo que o trabalho 

final seria considerado de autoria coletiva. No entanto, como Le Corbusier, 

igualmente convidado, já tivesse apresentado um projeto, Niemayer recusou

se a compelir com o mestre e posicionou-se a favor daquele trabalho. Mas, 

pressionado pelo chefe da comissão e pelo próprio Le Corbusier, eiabora o 

último projeto apresentado. E é esse, por fim, combinado com o de Le 

Corbusier, o trabalho que constituirá o traço do edifício destinado a mudar o 

perfil arquitetônico da metrópole nane-americana. 

No ano de 1962 Niemayer retoma as viagens ao exterior e vai a Beirot, 

convidado pelo governo libanês para fazer o projeto da Feira Internacional de 

Tripoli. Retoma ao Brasil em fins do ano e passa a dedicar-se principalmente a 

atividades didáticas na Universidade de Brasília. No início de 1964 val a 

Gana, a convite daquele País, ministrar conferências e projetar a nova 

universidade de Accra. Viaja a Israel onde elabora vários projetos, dentre eles 

o da cidade de Negev e a universidade de Haifa. 

Após rápi'do retorno ao Brasil em fins de 1964, viaja a França. No Museu 

do Louvre é montada uma exposição especial sobre sua obra - a primeira 

dedicada naquela instituição a um arquiteto. Enquanto isso sua obra se 

dissemina pela Europa: Torre da Defesa e sede do Partido Comunista 

Francês, em Paris~ reurbanÍzação do AIgarve em Portugal, entre muitas outras. 

A partir desde mesmo ano, devido à incompatibilidade entre a sua convicção 

polícica e iàeológica e ü regime militar instaurado no País, passou a viver a 

;naior pane do tempo no exterior, sem por isso deixar de manter escritórios no 

Brasil, ao mesmo tempo que abria outros em Paris, Tel-Aviv, Argel e Milão. 

3 
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o conjunto da sua obra-mestra. porém, fecunda nas entranhas do Brasil: 

os edifícios governamentais da capital, Brdsília. Hoje são . mundialmente 

famosos os prédios ào Palácio da Alvorada e a capela anexa, o palácio do 

Planalto, o Teatro Nacional, o Congresso Nacional e o do ministério das 

Relações Exteriores - este último considerado uma das suas obras mais 

lmponantes. 

Sobre a liberdade plástica de Niemayer, que não se subordina 

servilmente às razões da técnica ou do funcionalismo. arrematou o escritor 

francês André Malraux: "as únicas colunas comparáveis em beleza às colunas 

gregas são as do palácio da Alvorada " . 

Portanto Senhor Presidente, Senhoras e Senhores deputados, ! • .i0 tenho 

dúvida que temos razões suficientes para justificar a presente proposição, para 

a qual solicito-lhes apoiamento. 

Sala das Sessões, em ~/1; {)O 
(/ 

. . -l. 

Deputada Luíza Erundio3 

COMISSÃO DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 3.407, DE 2000 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1 º, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

• 



• 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para a~ resentação de emendas ao projeto, a partir de 23 de 
outubro de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto_ 

Sala da Comissão, 30 de outubro de 2000 

rl~ cÍw;''' 
Carla Rodrigues ae Medeiros 

Secretária 
I - RELA TORJO 

o projeto de lei em pauta. de autoria da ilustre Deputada Luíza 
Erundina, tem por objetivo conceder o título de "Patrono da Arquitetura Brasileira" ao 
arquiteto brasileiro de renome internacional. Oscar Niemeyer Soares Filho. 

Nos tennos do Art. 54 do Regimento Interno desta Casa, o projeto 

distribuído às Comissões de Edl:1cação, Cultura e Desporto (CECD) e de 
Constituição e J usüça e de Redação (CCJR). 

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 
projeto. Cabe-nos. agora, por designação da Presidência da CECD. a elaboração do 
parecer, onde nos manifestaremos acerca do mérito cultural da proposição . 

. 
E o Relatório. 

Il - VOTO DO RELATOR 

Na História do nosso Pais, há nomes que enriquecem e honram a 
nação brasileira. Personagens que. na sua área de atuação. alem de exibirem um notável 
conheCimento. foram dotadas de um censo de paniotismo e de serviço à causa coletiva_ 
Um desses nomes é. s~ sombra de dúvida. o do arquiteto Oscar N iemeyer. 

E fato incontestável que él arquitetura deste século está 
indelevelmente marcada pela brilhante atuação de Niemeyer. Os estudiosos da 
arquitetura da arquitetura no Brasil costumam dividir a obra de Niemeyer em duas 
principais fases. a saber: a primeira. considerada "neo·barroca". refere-se aos projetos 
arquitetônicos para Pampulha. em Belo Horizonte e cUJa expressão maior está presente 
na Igreja de São Francisco . A segunda fase da obra de Niemeyer é marcada pela 
construção de Brasília. onde ele procura aliar a perenidade do trabalho arquitetônico 
com o espírito desbravador de uma nova cidade que surgia em pleno Planalto Central. 
fruto da utopia dcsenvol \-imennsta que tomou conta do Pais a partir da década de 50. 
capitaneada por Juscelino Kubitschek. 

5 
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Realmente. a grande expressão da obra arquitetônica de Niemeyer 
encontra-se em Brasília. Aliado à concepção urbanística inovadora de Lúcio Costa. 
Niemeyer projetou os pnnclpais edificios da cidad~ entre os quais podemos destacar o 
Palácio da Alvorada, a sede do Supremo Tribunal Federal. o Teatro Nacional, a 
Catedral. os prédios dos Ministérios das" Relações Exteriores e da JustiÇ3 e o Congresso 
Nacional - edificio-sede do Poder Legislativo Federal. 

Na elaboração dos principais projetos de edificios govemamentús 
em Brasília N iemeyer não se deixa dominar pelos con~itos funclonalistas ou 
meramente utilitários da arquiterura. Para ele. a construção de uma nova capital federal 
é um ato de afinnação de toda nação brasileira, ao quaJ não podem faltar a beleza 
estética e a poesia. Assim Brasília, com suas linhas arquitetônicas inovadoras. é 
exemplo mais que açabado da arquiterura moderna deste século, razão pela qual a 
UNESCO lhe reconheceu como "Patrimõnio Cultural da Humanidade". em 1987. 

Contando atualmente com 93 anos de idade, mas em plena 
atividade intelectual, Niemeyer continua a inovar com seus traços e curvas. Merece 
destaque uma de suas últimas criações. Trata-se do "Museu de Arte Contemporânea" de 

~iterói, considerado em uma enqucte da revista World Architcture como um dos dez 
prédios mais importantes do século. opinião ratificada pela revista Condé ~ast Traveller 
que disse: "Selecionamos o !\luseu de Arte Contemporânea de ~itcrói entre as sete 
maravilbas do mundo." . 

Além de arquiteto brilhante, ~icrm;yer c: um humcrn devotado à 
causa política, na sua acepção mais ampla. Indignado com as injustiças e desigualdades 
sociais ainda presentes em nosso País, faz logo na apresentação de seu livro 
autobiográfico uma apologia à necessidade de mudanças para a construção de uma 
sociedade mais justa e solidária. Diz ele: "Para mim a arquitetura nio é o mais 
importante. Imponaotes são " a fanulia, os amigos e este mundo injusto que 
devemos modificar." (NIEMEYER, Oscar. Minha ArquiteturJ . Rio de Janeiro: 
REVAN. 2000, p. 05). 

~este sentido. esta Casa Legislativa não pode ficar omissa nesta 
homenagem a um dos brasileiros mais importantes deste século. razão pela qual 
emitimos parecer favorável ao PL n° 3.407, de 2000. 

Sala da Comissão em W de Abril de 200 1. 
~ 

CÃvulCJ 
D pUlada MIRIA REID 

Relatora 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto. em 
reumao ordinária realizada hoje aprovou, unanimemente, o Projeto de lei n.2 

3.407/2000, nos termos do parecer da Relatora, Deputada Miriam Reid. 

• 

• 



Estiveram presentes os Senhores Deputados Walfrido 
Mares Guia, Presidente; Átila Lira, Dino Fert andes e Celcita Pinheiro, Vice
Presidentes: Agnelo Queiroz, Eduardo Seabra, Esther Gross[, Gastão Vieira, 
A~" Valente, João Matos, Luis Barbosa, Marisa Serrano, Minam Reid, Nelo 
Aodolfo, Nice Lobão, Osvaldo Biolchi, Osvaldo Coelho, Pastor Amarildo, Paulo 
Lima, Tânia Soares, Professor Luizinho, Wolney Queiroz e Zezé Perrella. 

Sala da Comissão, em 4 de abril de 2001 

r\ \ :1 Sv 
''beput ~ WAL RIDO MARE 

P esidente 

r 
Q3UIA 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

1- RELATÓRIO 

o Projeto de Lei em epígrafe. de autoria da nobre Deputada 

Luiza Erundina, tem por Objetivo outorgar ao Arquiteto Oscar Niemayer o título de 

Patrono da Arquitetura Brasileira. 

Segundo a autora, o gênio criador e a liberdade plástica de 

Oscar Niemayer ultrapassou as fronteiras pátrias. tomando-o merecedor do 
seguinte elogio do escritor francês André Ma\raux: "as únicas colunas 

comparáveis em beleza às colunas gregas são as do palácio da Alv da." 

A proposição foi distribuída à Comissão Educação. 
Cultura e Desporto, para juizo de mérito, dela merecendo provaçao a 

homenagem que a proposição pretende prestar a um dos maIS 

importantes deste século. 

Posteriormente, veio a esta Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação para juízo de constitucionalidade. juridicidade. 

regimentalidade, de técnica legislativa e redacional. fase em que ora se encontra. 

É o relatório. 
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11- VOTO DO RELATOR 

Nos termos regimentais, compete a este órgão manifestar

se quanto à constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito da 

Proposta. 

Estão satisfeitos os mandamentos dos artigos 22, I e 61 da 

Lei Maior não ocorrendo, pois, vício constitucional. A proposta não contraria 

Princípio Geral de Direito, de onde decorre a juridicidade de seus mandamentos. 

Quanto à técnica legislativa e redacional nenhuma ressalta 

há a ser feita, estando a proposição perfeitamente de acordo com o estatuído 

pela lei Complementar n° 95/98, que disciplina o processo de elaboração das 

leis. 

Face ao exposto, voto pe\a constituciona\idade, juTidicidade, 

regimentalídade e boa técnica reclacional e legislativa do Projeto de Lei nO 3.407 
de 2000. 

Sala da Comissão, em : ~~ , 

, 

~i'KlI~ ~e~andre Cardoso, 

. Relator 
I 
" 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 
3.407 -A/2000, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Alexandre 
Cardoso. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Maurício Rands - Presidente, Antonio Carlos Biscaia -
Vice-Presidente, Alexandre Cardoso, Antonio Carlos Magalhães Neto, Antonio 
Cruz, Bosco Costa, Carlos Mota, Dimas Ramalho, Eliseu Padilha , Ibrahim Abi
Ackel , IIdeu Araujo , Inaldo Leitão, Jefferson Campos, João Almeida , José 
Eduardo Cardozo, Juiza Denise Frossard, Jutahy Junior, Luiz Carlos Santos, 
Luiz Eduardo Greenhalgh , Marcelo Ortiz, Osmar Serraglio, Paulo Magalhães, 
Roberto Magalhães, Rubens Otoni , Rubinelli , Sérgio Miranda, Sigmaringa 
Seixas, Takayama. Vicente Arruda , Vilmar Rocha, Wagner Lago, André de 
Paula , Átila Lira, Celso Russomanno, Coriolano Sales, Coronel A lves, 
Fernando Coruja , Isaías Silvestre, Jaime Martins, José Pimentel, Laura 
Carneiro, Léo Alcântara, Luiz Couto, Mauro Benevides e Neucimar Fraga . 

Sala da Comissão, em 9 de junho de 2004 

---~ 
~ . ... .. 

Deputado MAURíCIO RANDS 
Presidente 

Sec~t.aria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília-DF 

(OS:14219\2004) 
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2062 (JAN / 05) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF 6401105 - SF (Comunica o encaminhamento à sanção do PL 3407/00 - CO) 
Publique-se . Arquive-se. 
Em: .31 / oS- /05. 

Presidente 

Documento: 27182 - 1 
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Secretaria-{«al cia I~ - Str-W ;IVFiJr/;::>0C6 i9:(~) 

Pooto: .!;ç;:;l.( Ass: M'-~ Cd'3em: ,Ç. F 

(SF) Brasília, em ...!? de abril de 2005 . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à sanção. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 61 , de 2004 (PL nO 3.407, de 2000, nessa Casa), que "declara o arquiteto Oscar 
Niemeyer Patrono da Arquitetura Brasileira." 

Atenciosamente, 

sen~~RAJM MORAIS '\ 
r'rime,o-Sccretá riu \ 

faalp1c04-06 1 
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DF 852/05 - SF (Encaminha autógrafo do PL 3407/00 - CD, sancionado e 
transformado na Lei nº 11 .117/05) 
Publique-se. Arquive-se . 
Em: 11- / 0(-. /05. 

Presidente 

II II 
Documento : 27416 - 6 
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Oficio nO 52 (SF) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Brasília, em O 2 de junho de 2005 

• Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei sancionado. 

• 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 61, de 2004 (PL nO 3 A07, de 2000, nessa Casa) , 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei nO 11.117, de 18 de maio de 2005 , que "declara o arquiteto Oscar Niemeyer Patrono da 
Arquitetura Brasileira." 

Atenciosamente, 

faa/pIc04-061 

';""oUUf At.L f UN fREITAS 
Quarto Suplente, no exercício 

da Primeira Secretaria 
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Aviso nº 481 - C. CiviL 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Sanção presidenciaL 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 18 de malO de 2005 , 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 61 , de 
2004 (nº 3.407/00 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 11.117 , de 18 de 
maio de 2005. 

Atenciosamente, 

JOSÉ DIRCEU D OLIVEIRA E SILVA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 
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Mensagem nº 289 

Senhores Membros do Congresso Nacional , 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Declara o arquiteto Oscar Niemeyer Patrono da Arquitetura 
Brasileira". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos 
do texto ora convertido na Lei nº 11.11 7 , de 18 de maio de 2005. 

Brasília, 18 de, ) m~~ _ de 2005. 
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• 
Lei: 

Brasileira. 

• 

LEI Nº 11.11 7 , DE 18 DE MAIO DE 2005. 

Declara o arquiteto Oscar Niemeyer Patrono 
da Arquitetura Brasileira . 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCiOno a seguinte 

Art. 1 º O arquiteto Oscar Niemeyer Soares Filho é declarado Patrono da Arquitetura 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 18 de maio de 2005; 184º da Independência , 7º da República . 
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O Congresso Nacional decreta: 

Declara o arquiteto Oscar Niemeyer 
Patrono da Arquitetura Brasileira. 

Art. 10 O arquiteto Oscar Niemeyer Soares Filho é declarado Patrono da 
Arquitetura Brasileira. 

I~l a p Jc04 -06 1 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de abril de 2005 

Senador Renan Calhei os 
Presidente do $enado Federal 

\ 



• 

• 

NOTA AO SR. PRESIDENTE 

o projeto de lei que declara o Arquiteto Oscar Niemeyer 

Patrono da Arquitetura Brasileira teve início na Câmara dos 

Deputados, por iniciativa da Deputada Luiza Erundina. 

Despachado primeiramente à Comissão de Educação, 

Cultura e Desporto daquela Casa, sob a presidência do Deputado 

Walfrido Mares Guia, foi relatado pela nobre Deputada Miriam Reid 

e aprovado pela Comissão . 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação da 

Câmara, presidida pelo Deputado Maurício Rands, foi relator o 

nobre Deputado Alexandre Cardoso, que apresentou parecer 

favorável e obteve daquela Comissão a aprovação da matéria. 

Nesta Casa, a matéria foi distribuída à Comissão de 

Educação, tendo como Presidente o Senador Osmar Dias e Relator o 

Senador Marco Maciel, que ofereceu parecer favorável , aprovando o 

texto proposto. 

Destaco, também, a participação do Senador Eduardo 

Azeredo, que solicitou a esta Presidência, na sessão do dia 20 de 

abril , a agilização do projeto, para sua rápida apreciação no Plenário. 

Já na sessão dessa terça-feira, dia 26 do corrente, foi 

aprovada a matéria, e neste instante assino, na sua presença, a 

mensagem dirigida ao Presidente Luiz Ignácio Lula da Silva 

encaminhando os autógrafos para sanção. 

Congratulo-me com V. Exa e com o Senado Federal por 

esta justa homenagem que presta a essa figura reconhecidarnente de 

relevo nacional e intemacionaL '/ 

. -', -,. ~ -'" -,' ''-' 4 
/ ~ ~"-' o~rTeuo sfI; 

Secre 'o-Geral da Mesa 
Senado Fedenl \ 
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N° 95, quinta-fei ra, 19 de ma io de 2005 

portauor. com ri. vcnda de h iodicscL às alíquotas de 6.15% (seis 
inteiros c quinze tcntésimos por n:nto) c 28.32% (\ in\l.: c oito inteiros 
c trinta l" dois centésimos por Cl'nto). Tl'spccti\amcntc. 

Art. -lu O importador 011 produtor de hiodicsd poderá optar 
pur regime especial de apuração c pagamento ua Contribuiçào para o 
PIS/Pasq) c da Cotins. no qual os valores das contribuições são 
fixados. n:s pccthalllcntc. em R.$ 120.14 (cento c , in'c reais c qua
lorLe n:nta\os) c R$ 553.19 (quinhentos c cinqüenta c três reais c 
UCLcno\ c ccnt,l\ os) por melro cúhico. 

* I U A opção prc"isla neste artigo sl.'d cxcrl'ida, segundo 
termos c condições cstaOch:cidos pela Secretaria ua Receita Feueral. 
at~ o último dia útil do mês de novembro ue cada ano-calendário, 
produzindo efeitos, ue forma irrctratíÍ\ el. durante todo o ano-calen
uário subseqüente ao da opção. 

* 211 [.'(cepcionalmente. a 0p~'ão poderá se r exercida a qual
quer tempo. p rou ulindo efeitos. de forma irretratá\ el. para o ano de 
2005. a panir un ]" (primeiro) dia do mês em que se fizer a opção. 

* JU Sem prej u ízo do disposto no * 211 deste anigo. o im
portador ou o prou utor de b iodiesel podera adotar antecipadamente o 
rq;irne eSIH.'cial de que trata este artigo, a partir ue 111 de janeiro de 
2005. não se lhes aplicando as d isposl~'ões do art. I S uesta Lei . 

~ 4 11 A pessoa j urídica que inicia r suas ati\idades no trans
correr do ano poderá efet uar a opção de que trata o ca pllf deste artigo 
no mês em que eomeçar a fabricar ou importar biodiese l. p roduzindo 
eh:itos. de rorma irretratável. a partir do 111 (primeiro) dia desse mês. 

~ 511 A op~'ão a qlle se refere este ;1I1igo se rá automati
camente prorrogada para o ano-ealcndíÍrio scguinTe_ sah'o se a pessoa 
jurídica dela desistir, nos termos 1.' condiçõcs cstnbdeeidos pela Se
erl.'taria da Receita federal. até o últ imo dia IlI il do mês de novembro 
do nno-calendário. hipótese em que a produçáo de efeitos se dará a 
partir do dia 111 de janeiro do ano-calendário sll oseqliente . 

* (yU Na npur<l~'áo das contrib u i~'ões <I serem pagas na fo rma 
lkste artigo não -"erá i!wl uído o \'Olu111e ue produção de biodiesel 
utilizado para o l'ons umo pró prio do produ tor. 

Art . 511 Fica o Poder EXl'l' utivo autorizado a lixar coeliciente 
para red u~'ão das alíquotas pn:v is tas no art . 4 Y desta Lei. o qual 
poderá sl.'r alterado. a qualquer h:lnpo. para mais ou p<lra menos. 

* I" As alíq uotas poderão ter cocfirientes de redução di
fl.'reneiados 1.'111 função : 

J - <.Ia l1lat~ria-prima utililada na produ~'ão do biod iesel, se-
gundo a e:-:pécie: 

/I - do produlor-venueJnr : 

111 - da região de prodIH;:io da mntéria-prima: 

IV - da nHnbina~'ão dos 1;\lores eonstnnt!.'s dos ineisos I a 111 
dest!.' artigo. 

* 211 A 1I1ililação dos codiri~'ntes <.Ie redu ~'ão diferenciados de 
que trata u * 10.1 dest!.' art igo dC\'e ohseT\ar ns 110Tlnas regulamentares, 
os lermos c as condições e.xped idos p!.'lo Poder Exec uti"o. 

~ 311 O prndll tor-\ end!.'dor. para os lins de ddermina~'ão do 
codiciente de reduç:io de alíquota. ser;; o agricultor familiar 011 sua 
cooperati\a agro pl'l·uária. assim ddinidos no ãmbito do Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agr icultura Fnm il iar - Pronaf. 

~ 411 Na hipótese de lISll de matérias-primas que impliquem 
alíquotas difcrent' iadas para ret'!.' itas deco rrenll;s de \ endn de bio
diesel. de acordo com u disposto no ~ 111 deste al1igo. as alíq uotas 
devem ser aplicadas proporeiona lmentc ao custo ue <lquisição das 
matérias-primas util izadas no per íodo. 

* 511 Para os ckitos do ~ 4~ deste artigo. no cnso de produção 
própria Ul' matéria- prima. esta dl" e se r valorada ao l)Te~'o médio de 
aquisição de ma téria-prima <.Ic tçreeiros no perimlo de apuração. 

* &' O di sposto no * 111 deste anlgo nãll se aplit'a às receitas 
decurrentes lia \"Cnda ue oiodiesel lI11purtado 

* 711 A li xnção e a alteraç:io. pelo Pnder Exeeuti\o. dos 
eodiclenles de que trata este an lgo não podem rl.'sllllar em alíquotas 
efet ivas superiores: 

I - às aliY\Jotas d"ctivas d" Conlribui~'ào ao PIS/ Pasl'p e à 
Co lins. adicionadas da alíquo t;\ di:tl\ a da Contribuição de Inter
\enção do Domínio Eeonómico de que trata a Lei n ll IU .33 6. de IlJ de 
duembru de 2001. pre\ i:-;tas pa ra incidêneia sohre o óleo diesel de 
ongem mineral: nem 

11 - às aliquotas pre\ ista.~ no clIl'Uf do al1. -l Y desta Lei . 

* SII (VETADO). 

Diário Oficial da União - Seção 1 
At1 . úll Aplicam-se à prod ução c comercialização de biodi cscl 

as disposiçôes relativas ao * 10.1 do <In. 211 das Leis nll 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002. e nll 10.!D3, dI.' 29 de dezembro de 2003. 

At1 . 711 A Contribuição para o PIS/ Pasep- Importação e a 
Colin-,,-11l1pOI1ação. instituidas pelo art. 111 da Lei nll 10.865. de 30 de 
abril dc 2004, incidirão às aliq uot<ls pre\'ist as no cap ut do art. 411 

desta Lei. independentemente de o importador haver optado pelo 
regime especial de apuração ali referido. obscf\ ado o disposto no 
caput do art. 511 desta Lei. 

Art . !:!II As pessoas juridieas sujeitas à apuração da Co~
tribuição para o PIS/Pasep e da Cotins. nos lennos dos arts. 211 e 311 

das Leis nW I 0.6J 7. de JO de dezembro de 2002, c I 0.8JJ. de 29 de 
dezembro de 2003. poderão. para lins de determinação dessas con
t r iblli~·ões. descontar crédito em relação aos pag<l!l1en tos efetuados 
nas illlporta~'ões <.Ie biodieseL 

Par;'lgrafo {mico. Ü crédito -"crú çale ulado mediante: 

I - a aplica~'ào dos percent uai s de 1.65% (um inteiro e ses
senta e eineo cen tésimos po r centu) para a Contri buição para o 
PIS/ Pasep I.' de 7.6'%. (sete in tei ros c seis décimos por cen to) para a 
Coli ns soore a base de cálc ulo de que tTata o art. 7u da Lei nll 10.865. 
de JO de aoril de 2004. no easo L1e ilnpol1a~'ão de biodiese l pnrn ser 
utilizado como insumo; 011 

11 - a multiplicação do vol ullle importado pelas alíquotas 
rereridas no :lrt. 411 desta Lei. com a reuu~'ão prevista no :lrt . 511 desta 
Lei. no easo de biodiesel dest inado à re\ enda . 

CAPiTULO Itt 
DAS PENALIDADES 

An. 911 A utiliznção de codieiente de redução diláenc!ado 
na forma do ~ 111 do ano 5" uesta Lei incompatível com a matéria
prima util izada na prod ução do biodiesel ou o descumprimento do 
disposto el11 seu ~ 4 11 acarretará. além do cancelamento do Registro 
Especial. a obrigatoriedade do recolhimento da dife rença da Con
t r ibu j~'ão par.l o PIS/Pasep I.' da Colins com bnse no capllf do ci tado 
art. 'su. com os aerescimos legais cabívcis. 

A11 . lU. Será aplicada. ainda. multa correspondente ao valor 
comefl'ial d<l mereadoria na hipótese de pessoa jurídica que: 

I - fahricar ou imponar b icxlil.'sc l Sl'lll o registro de que tra ta 
o art . lU desta Lei: e 

11 - adqui rir biodiesel nas condiçiks do inciso I do capllf 
deste anigo. 

CAPiTULO IV 
DtS POS tÇÓES GERA IS 

Art . 11. A AN P estabelecerá os termos e (ondições de mar
cação do biodiesel para sua identjlka~·ão . 

An. 12. Na hipótese de inoper,ineia uo mcdidor de vazào de 
que trata o inciso I do * 211 do art . 111 desta Lei. a produção por ete 
controlada sed imeuiatamc:nte interrom pida. 

* 111 O contribuinte deverá cOllluniear à unidade da Secre taria 
da Rer!.'ita federa l com jurisdição sobre seu domicilio fiscal. no prazo 
de 24h (\ inte e quatro horas). a intCTnlpção da produção lIe que trata 
o C3 1lU1 deste artigo. 

~ 211 O desnllll primrnto das disposições deste anigo ensejarã 
a aplil'a~'ão de multa: 

r - correspondente a 100% (cem por cento) do \alor co-
mercia I da mercadoria produzida no período de inoperíineia, nào 
inferior a R$ 5.000.00 (cinco mil reais) . sem preju ízo da aplicaç;io 
das dema is sanções fiscais e penais eabÍ\ cis. no caso do uisposto no 
ca plll ueste anigo; c 

11 - no \alor ue R$ 5.000,OU (rineo mil reais). sem prejllizo 
do d isposto no inciso I deste parágrafo. no caso de ralta da comu
nicaç;io da inoperânda do lllcdidor na form<l do ~ 111 deste artigo. 

~ JII Tratando-se de produtor de pequeno pone, as normas de 
que trata 0* 2" do art . 111 desta Lei poderão preve r a continuidade da 
prod ução. por período limitado. com registro em meio de controle 
alternallvo. hipótese em que nào se aplicará o disposlo no inciso I do 
~ 211 deste <lrtigo. 

A11 . 13 A rnluçào da emissào de Gasl.'s Geradorcs de Efeito 
Estufa - GEE mediante a adição de biodiesel ao ólco diesel d..: origem 
fóssil elll \eku los aulomotivos e em motores de unidadl.'s estacionárias 
serâ efetuadn a panir de projetos do tipo "Mecnnismos de Desenvol
vimçnto Limpo - MD L" , no ãmbito do Protocolo de Quiolo à Con
venção-Quadro das Na~'õcs Unidas sohre Mudança do Clima. ratificado. 
no Orasil. pelo Decreto Legi slati\o nll 144. de 20 ue junho de 2002 . 

An. 14. O a11. SII, o inciso 11 do art. lU e os arts. 12 e 13 da 
Lei nll 10.-1 5 1, ue 10 de maio de 201)2. passnm a vigorar com a 
seguinll' redação : 

· ' o 

/SSN /677-7042 3 ~
~"'It ... C' 

· . • • , , , ... 
"Art. gll É conCl'Jida isenção do Imposto de I mporta~' ão e do 

Imposto sobre Prod utos Industrializados incide ntes na importação 
de eq uipame ntos c matl.'r iais destinados, exclusivamente, ao trei
namento dc at!ctas c às eom petiçõcs desportivas relacionados 
com a preparação das eq\lipes brasileiras para jogos olímpicos, 
paraolimpieos. pan-americanos. para pan -americanos e mundiais. 

* 111 A isenção aplica-se a equi pamento ou ma tcflal espor
t ivo, sem similar nacional. homolot;ado pela entidade desponiva 
internacional da res pecti\a modalidade esportiva, para a-" rom
petições a que se refere o raput deste artil;o. 

~ 2u A isenção do Imposto sobre Prod utos Industrialilados es
ten de-se aos equipnmen tos e materiais fàbricados no Orasi!." (NR) 

"Art. 10. 

11 à manifestação do Ministe rio do Esporte sobre: 

.............................................................................. " (N R ) 

"Art. 12. Os beneficiOS liscais p revistos nos ans. gll a I I 
desta Lei aplicam-se a im ponações c aquisições no 1T1l'rcado 
interno cujos t~'1I0S geradores ocorram até 31 de deze mbro de 
2007." (N R) 

"Art. 13. A Senetnria da Receita Fcderal e o MinistéTlo tIo 
Esporte exped irão. em suas respectivas áreas de competcncia, as 
normas necessárias ao cumprimento do disposto nos arts . :<Y a 12 
desta Lei." (N R) 

Art . 15. O an o 2" da Le I nU 11.097, de 13 de janeiro lle 2u05 
passa a vigorar acrescido do seguinte ~ 411 : 

"Art. 211 • 

* 411 O biodiescl necessário ao atendimento dos percentuais 
mencionados no capllt dcstl' artigo terá que ser processado. pre
ferl.'neialmentc, a pal1ir de matérias- primas produzluas por agricul
tor familiar. incl usi\e as resultantes UC atividndc extrativista ." (NR) 

Art. 16. O saldo credor da Con t ri b ui~-ão para o PI S/Pasep c 
da Cofi ns npurado na forma do an. 311 das Leis nlLi 10.637. de lU ue 
dezembro de 2002. e 10JOJ. de 29 de dezembro de 2ooJ, c tio 'In. 15 
da Lei nU 10.865. de 3U de abril de 2004, ac umu lado ao linal de cada 
trimest re <.lo ano-calendário em \ irtude do disposto no ano 17 da Lei 
nll 11.033. de 21 de dezembro til" 2004. poderá se r objeto de: 

I - compensnção eom dl.-bitos próprios. \ enci<.los ou \'in
cendos. relativos a tributos c eontribui~'ões nd ministrados pela Se
cretaria da Receita Federal. observada a legisl<lção especilica apli
dvel à matéria: ou 

11 - pedido <.Ie ressarc imento em dinheiro, ohseT\'nda a le
gi sl ação específira a plidvel il llIatéria. 

Parágrafo único. Relali\ amentc ao sal<.lo (."fe dor ac umulado a 
panir uc l) de agosto de 200-' até o ultimo trimestre -c<l 1cnd:irio an 
terior ao de publicação desta Lei. a compensação ou peuido de res
sarcimento poderá ser efetuado a partir da promulgação dest:l Lei. 

An. 17. O fi nanciamento agrícola no ámbito do Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Famili:lr · Pronaf será ade
quado às peculiariJades do pcqueno prod uto r, inclusi\e quan to a ga
rantia de emprésti mos de-"tinndos a safras sucessivas no mesmo :mo. 

An. 18. O dispo-"to no an o JII desta Lei produz cli:itos a panir 
de 111 de abril de 2005. 

An. 19. Esta Lei entra em \ igor na data de sua publicação. 

Orasilia. I g de maio de ~005; I H4 u da Independcncia l' 11711 

da Repühlira. 

LU IZ INÁClU LULA DA SILVA 
.l l/!dniu Pul,}! ci Ftih,) 
f)ilma /tal/o Row,:,,'{/ 
Or!,i/u/l' Si/I ',! ,Ie .I,'.\I/~ Jlm ll 'l 
.\ fi}!.:/d Sr.I.IJld/i RUI W{(J 

LEI ~ ! 11.11 7, DE 18 DE i\ fAIO DE 2U05 

[)eclma o arquiteto Osear NielTle)'er Patro
llO da Arquitetura Orasilcira . 

o PRESIDENTE DA R EP Ú BLI C A 
faço saber que li Congresso Nacional decreta e eu santiono 

a seguinte Lei : 

An. I" O arquiteto Oscar Nieme)'er Soares Filho l.- deelarauo 
Patrono da Arquitet ura Brasileira. 

An . 211 Esla Lei en1ra elll vigor na daI a de sua pu bll!.:a~·;10. 

Urasili a. 1 g de maio de 2005; 1 ~ 4 11 da Indepl.'nd0neia l' 117 Y 

d;l Re púhlica . 

LU tZ INÁCIO LULA DA SILVA 
J(,~j ' ni',·OI ,I,· O!i""jro j" .\til-,I 


